
REQUERIMENTO 

(Do Sr. Valtenir Pereira) 

 

 

Solicito a realização, por esta 

Comissão, de Audiência Pública 

para discutir sobre a “Necessidade 

de Ampliação do número de vagas 

para Delegados e Peritos nos 

quadros do Departamento de 

Polícia Federal”. 

 

 

Senhor Presidente: 
 
 

Venho requerer a Vossa Excelência, nos termos regimentais, seja 

realizado, por esta Comissão, no mês de junho, em data a ser oportunamente 

definida, Audiência Pública para discutir a “Necessidade de Ampliação do 

número de vagas para Delegados e Peritos  nos quadros do 

Departamento de Polícia Federal”.  

 

 

Sala das Sessões,     maio de 2008 

 

 

 
 

DEP. VALTENIR PEREIRA  DEP. WILLAM WOO 
PSB / MT    PSDB/SP  

 
 
 

DEP. NEUCIMAR FRAGA 
PR/ES 

 
 
 

 



 
 

JUSTIFICATIVA 
 

   

Em 15 de junho de 2004 houve abertura do concurso para o 

Departamento de Polícia Federal, disponibilizando 3.684 vagas para Agente, 

Escrivão, Delegado e Perito daquele departamento. Segundo o Decreto 

4.175/2002, que regulamentou as normas do concurso, a previsão de 

convocação era de 50% a mais do quantitativo de vagas definidas 

previamente, ou seja, a convocação deveria contemplar, além das 3.684 

vagas, mais 1.842 candidatos aprovados, que in verbis: 

 

“§ 3º - Durante o prazo de validade do concurso público, o 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão poderá 

autorizar a nomeação de candidatos aprovados e não 

convocados até o limite de cinqüenta por cento a mais 

do quantitativo original das vagas”.  (grifo nosso). 

 

Ocorre que, ao final da primeira etapa do concurso, dos 

180.725 inscritos foram aprovados 6.526 candidatos. Diante disso, o Diretor 

Geral da Polícia Federal, mediante levantamento produzido pelo próprio 

departamento, concluiu a URGENTE necessidade de ingresso de mais 

servidores, solicitando, dessa forma, a convocação de todos os excedentes 

para os cargos de Delegado da Polícia Federal (DPF), Perito Criminal (PCF) e 

Agente de Polícia Federal (APF) dentro do limite do Decreto supracitado.    

Baseado nesse mesmo estudo foi encaminhado ao 

Ministério da Justiça uma minuta de Medida Provisória criando duas mil vagas 

para o Departamento de Polícia Federal, sendo 400 cargos para Delegado, 400 

cargos para Perito, 100 cargos para Agentes e 200 para Escrivão.        



Vale esclarecer que, a Lei Orçamentária Anual de 2008 

autoriza, na sua fixação de despesas, a criação de 5.485 cargos de provimento 

na área de Segurança Pública.   

Foram convocados para realização da segunda fase na 

Academia Nacional de Polícia (ANP) apenas 3.684 candidatos, excluindo o 

excedente aprovado. Ocorre que, até o presente momento, não houve 

convocação desse excedente para a realização da segunda fase. Porém, 

conforme o edital, a validade do concurso é de 180 dias após a conclusão do 

último curso de formação profissional na Academia Nacional de Polícia que, 

nesse caso, encerrar-se-á no próximo mês de julho do corrente ano.  

Daí a necessidade de realização dessa Audiência Pública 

para obtermos resultado que viabilize que todos os excedentes aprovados 

sejam convocados para realizar a segunda fase na Academia Nacional de 

Polícia e, posterior nomeação dos candidatos aprovados, o que justifica a 

URGÊNCIA desta convocação.    

As autoridades convidadas que farão o uso da palavra são: 

Secretário Executivo do Ministério da Justiça, Dr. Luiz Paulo Teles Ferreira 

Barreto; Diretor Geral do Departamento de Polícia Federal Dr. Luiz Fernando 

Corrêa; Secretario de Gestão do Ministério do Planejamento, Orçamento e 

Gestão, Marcelo Viana Estevão de Moraes; Secretaria de Recursos Humanos do 

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, Duvanier Paiva Ferreira e, 

pelo Movimento dos Excedentes, Evandro Sérgio Martins Leite, representante 

dos Peritos; Sérvio Caldeira Gama, representante dos Delegados. 

Por fim, cumpre ressaltar que os debates que por certo 

emergirão da Audiência Pública, permitirão a este Parlamento a adoção de 

providências para a convocação dos excedentes aprovados para o 

Departamento de Polícia Federal ampliando desse modo, o efetivo de 

Segurança Pública Nacional, o que será possível com o apoio dos nobres pares 

desta Comissão com a APROVAÇÃO do presente Requerimento. 

Sala da Comissão em          ,  de maio de 2008. 



 
 
 

DEP. VALTENIR PEREIRA  DEP. WILLAM WOO 
PSB / MT    PSDB/SP  

 
 
 

DEP. NEUCIMAR FRAGA 
PR/ES 


